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Ref.: PRIMEIRO TERMO ADITIVO EPISTOLAR TA CECS Nº 006/2022 ao CONTRATO CECS Nº 
008/2019 - Serviços de monitoramento telemétrico hidro meteorológico e ambiental de acordo com 
as Especificações Técnicas (Anexo 1), contemplando a disponibilização dos dados hidro 
meteorológicos para a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, para a Agência Nacional de 
Águas - ANA, para o Instituto das Águas do Paraná e para a Companhia Paranaense de Energia – 
COPEL. 
Prezado Senhor, 
 

Pelo presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO EPISTOLAR, Anexo 1, altera-se, a CLÁUSULA IV – 
PREÇOS E VALOR DO CONTRATO - caput e item 1 e a CLÁUSULA IX – DA EXECUÇÃO E 
VIGÊNCIA – item 1, em razão da previsão contratual de aplicação de reajuste dos preços pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, acumulado referente ao período de março de 2021 a 
fevereiro de 2022, correspondente à 10,60% (dez virgula sessenta por cento).  

 
Permanecem inalteradas os demais itens e condições do instrumento contratual, não expressamente 
modificadas por este PRIMEIRO TERMO ADITIVO EPISTOLAR. 
 
No caso de qualquer divergência em relação a este PRIMEIRO TERMO ADITIVO EPISTOLAR, essa 
empresa deverá se manifestar no prazo máximo de três dias úteis do seu recebimento, sem a qual 
será considerado em vigor.  
 
Atenciosamente, 
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